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REQUERIMENTO  Nº        , DE 2016 

(Do Sr. Severino Ninho) 
 
 

 

Reque a realização de Audiência 
Pública para discutir o PL nº5989/16, 
que dispões sobre a tipificação criminal 
do uso de explosivos, ou sua 
contrafação, como meio para furto, 
roubo ou extorsão; altera o Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal e dá outras providências. 

 

  Senhor Presidente: 

 

   Requeiro à V. Exª, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública 

para discutir o PL 5989/16 que dispõe sobre a tipificação criminal do uso de 

explosivos, ou sua contrafação, como meio para furto, roubo ou extorsão; 

altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal e dá 

outras providências.  

Para tanto, solicito sejam convidadas as seguintes autoridades: 

 

1) General de Brigada, Ivan Ferreira Neiva Filho, Diretor de Fiscalização de 

Produtos Controlados do Exército Brasileiro; 

2) Dr. Leandro Daiello Coimbra, Diretor Geral da Polícia Federal; 

3) Dr. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, Secretário de Estado da 

Secretaria de Devesa Social do Pernambuco. 
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     JUSTIFICATIVA  

 

 

  Os crimes violentos realizados em ataques de tipos variados a 

caixas eletrônicos estão entre os mais comuns atualmente. Toda semana 

jornais do país inteiro noticiam, quer furtos, quer roubos, explosões 

relacionados aos caixas eletrônicos e é preciso que o Estado garanta a 

segurança das pessoas quando utilizam essa tecnologia, que já faz parte do 

dia a dia de praticamente toda a população. 

 

  A proposição, ao prever a punição, em concurso material, de 

algumas condutas comuns nesses delitos, que geralmente são complexos, visa 

a dar maior rigor ao tratamento do tema. Claramente, utilizar-se de explosivos 

ou da ameaça de explosão causada por instrumentos que visem emulá-los, 

trazendo pânico e gravíssimos danos à população. 

  Observa-se, portanto, que o assunto é de relevante interesse 

público e envolve o campo de atuação deste Colegiado. Assim sendo, solicito o 

apoio dos nobres pares para aprovação do requerimento. 

 

 

 

   Sala da Comissão, em         de                          de 2016. 
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